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RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KUBITSCHEK                                                                                                    

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO DE Nº 51/2025 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS APRESENTADO PELA EMPRESA PRIMAVIA FRANCE 

COMÉRCIO DE AUT LTDA  

  

O Pregoeiro do Município de Presidente Kubitschek, designado pela Portaria nº 

44/2025, de 20 de janeiro de 2025, no exercício de sua competência, 

tempestivamente responde ao pedido de esclarecimento apresentado pela 

empresa PRIMAVIA FRANCE COMÉRCIO DE AUT LTDA, com as seguintes razões 

de fato e de direito. 

 

Foi publicado o Edital de pregão cujo objeto é a aquisição de veículos. 

 

A requerente apresentou questionamento para o qual solicita esclarecimentos, 

o que passo a fazer. 

 

“SOBRE ESPECIFICAÇÕES RELACIONADAS AO ITEM 01 

Considerando que o edital faz exigência de um veículo cujo câmbio 

seja manual, buscamos esclarecimento quanto a possibilidade de 

fornecermos um veículo AUTOMÁTICO, o que configura superior ao 

câmbio manual.” 
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RESPOSTA: Abri diligência junto ao setor responsável, oportunidade que o Sr. 

Wadson Vágner de Almeida – Diretor Administrativo (Setor de Frotas) do 

Município de Presidente Kubitschek – esclareceu que não há óbice no 

fornecimento de veículo com câmbio automático desde que as demais 

características mínimas descritas no edital sejam atendidas. 

 

A retificação da descrição do item 1 para inclusão da possibilidade de 

fornecimento de câmbio automático será publicada na mesma forma de 

divulgação inicial do Edital, e será reaberto o prazo originalmente concedido, 

nos termos do art. 55, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Feitas as considerações, tem-se como respondido o pedido de esclarecimentos 

apresentado pela empresa PRIMAVIA FRANCE COMÉRCIO DE AUT LTDA. 

 

 

Prefeitura Municipal de Presidente Kubitschek, 30 de setembro de 2025. 

 

 

 

SILVÉRIO IZANAM DE OLIVEIRA 

Pregoeiro Municipal 
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